
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1015/2021

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, um

estudo de viabilidade e posteriormente a instalação de uma área de lazer com

praça,  playground, academia ao ar livre  e cancha poliesportiva, sito  a  Rua:

José  Tulio  ao  lado  do  Condomínio  Parque  Chiari,  esquina  com  a  Rua:

Marcelino Jasinski, Bairro: Cachoeira.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição  tendo  em  vista  que  esta  é  uma  solicitação  dos

moradores  da  região  e  solucionará  uma carência  do  bairro.  Os  moradores

também reclamam que  por  se  tratar  de  um terreno  vazio,  muitas  pessoas

utilizam o espaço para práticas ilícitas. 

Enfatizando que o lazer é uma atividade de extrema importância, visto que o

individuo necessita de momentos de descanso, de convívio e de contemplação

para a manutenção de seu bem-estar. 

Com  a  implantação  desta  área  de  lazer,  além  de  resolver  as  situações

mencionadas acima, as famílias poderão se encontrar e assim, proporcionar

maior qualidade de vida aos moradores. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de Agosto 2021.
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